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com propostas para todos os diferentes governos.

Mantém constante sua busca por um Brasil mais justo para todos.



SPLIT PAYMENT
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1. Quanto ao fato gerador do IBS-CBS, há flagrante contradição entre o texto constitucional (já 
emendado pela EC 132/2023) e o do PLP 68/2024.

2. Não se pode utilizar o sistema constitucional tributário para resolver uma situação adversa e 
pontual do Fisco (má-fé de determinados contribuintes), prejudicando todos os demais 
contribuintes de boa-fé.

3. O Split Payment afetará substancialmente o fluxo de caixa das empresas, ferindo os princípios 
constitucionais da justiça tributária, da neutralidade e da não cumulatividade.

4. A CBS será cobrada já em 01.01.2027 em diante, não sendo segura a impactante implantação de 
plataforma nacional para o Split Payment.

5. A promessa dita pela Fazenda de devolver em 3 dias úteis o valor pago a maior em determinado 
dia não se harmoniza com o texto do próprio PLP 68/2024 (art. 48, §3º).

6. No mundo real, a ST e o Pagamento Antecipado do ICMS contribuíram grandemente para 
sucumbir o ICMS  e o Split Payment tende a fazer da mesma forma com o IBS-CBS.



CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(Elementos Essenciais)
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É pacífico na doutrina e na sólida jurisprudência do STF que cabe a CF estabelecer os 
três elementos essenciais do tributo, na medida em que eles são fundamentais para a 
sua estruturação:
1. Definição do fato gerador;
2. Competência tributária;
3. Princípios que regerão o tributo.

VALIDADE DO TRIBUTO: A definição inadequada em norma de qualquer um 
desses elementos estruturantes, conforme o seu grau de deformação,  
comprometerá a validade do tributo.

NOTA:



CONSTITUIÇÃO FEDERAL
(Fato Gerador do Tributo)
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Está consagrado na doutrina e no STF que o fato gerador de um tributo 
refere-se ao evento cuja ocorrência concreta dá origem à obrigação 
tributária principal, ou seja, o momento em que a norma determina como 
necessário para que o tributo seja devido.

CONTRADIÇÃO DO PLP 68/2024 PERANTE A CF/88 EMENDADA:  A CF/88, com 
a EC 132/23, elegeu como fato gerador do IBS-CBS a operação de bens e 
serviços, representada pelo seu fornecimento (art. 4º do PLP 68). Revelando 
crise de existência, o PLP 68 contradiz o seu próprio art. 4º, bem como o seu  
art. 156-A, inciso VIII, elegendo de forma inconstitucional que o fato gerador 
seria o pagamento de bens e serviços, e não o seu fornecimento.

NOTA:



IBS - CBS
(CF/88 - Princípios Constitucionais e o Fato Gerador do IVA-DUAL)
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“                      A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir os seguintes tributos:
[...]

§ 3º O Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça 
tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente.

Art. 145.



IBS - CBS
(CF/88 - Princípios Constitucionais e o Fato Gerador do IVA-DUAL)
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Lei complementar instituirá imposto sobre bens e serviços de competência compartilhada entre 
Estados, Distrito Federal e Municípios.
§ 1º O imposto previsto no caput será informado pelo princípio da neutralidade e atenderá ao seguinte:
I- incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços;
[...]
VIII- será não cumulativo, compensando-se o imposto devido pelo contribuinte com o montante cobrado sobre 
todas as operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive direito, ou de serviço, 
excetuadas exclusivamente as consideradas de uso ou consumo pessoal especificadas em lei complementar e as 
hipóteses previstas nesta Constituição;
[...]
§ 5º Lei complementar disporá sobre:
II- o regime de compensação, podendo estabelecer hipóteses em que o aproveitamento do crédito ficará 
condicionado à verificação do efetivo recolhimento do imposto incidente sobre a operação com bens materiais ou 
imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, desde que:
[...]

Art. 156-A.



PLP 68/2024
(Deformação do Fato Gerador do IBS - CBS)
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O IBS e a CBS incidem sobre:
I - operações onerosas com bens ou com serviços; e
II - operações não onerosas com bens ou com serviços expressamente previstas nesta Lei Complementar.
§ 1º  As operações de que trata o inciso I do caput compreendem o fornecimento de bens ou de serviços e podem 
decorrer de qualquer ato ou negócio jurídico, tais como:
I - alienação, inclusive compra e venda, troca ou permuta e dação em pagamento;
II - locação;
III - licenciamento, concessão, cessão;
IV - empréstimo;
V - doação onerosa;
VI - instituição onerosa de direitos reais;
VII - arrendamento, inclusive mercantil; e
VIII - prestação de serviços.
[...]

Art. 4º.



PLP 68/2024
(Deformação do Fato Gerador do IBS - CBS)
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O contribuinte sujeito ao regime regular do IBS e da CBS poderá apropriar créditos desses tributos 
quando ocorrer o pagamento dos valores do IBS e da CBS incidentes sobre as operações nas quais seja adquirente 
de bem ou de serviço, excetuadas exclusivamente as operações consideradas de uso ou consumo pessoal e as 
demais hipóteses previstas nesta Lei Complementar.
[...]

                    Para cada período de apuração, o sujeito passivo deverá efetuar o pagamento do valor correspondente 
ao saldo devedor de IBS e de CBS até a data de vencimento.
§ 1º  O valor de que trata o caput será deduzido pelo montante que já houver sido pago mediante recolhimento 
entre o final do período de apuração e o dia útil anterior ao do pagamento.
§ 2º  A dedução de que trata o § 1º aplica-se apenas ao pagamento efetuado mediante recolhimento relativo às 
operações ocorridas no período de apuração ao qual se refere o pagamento.
§ 3º  O valor eventualmente pago a maior, até o montante da dedução de que tratam os §§ 1º e 2º, será transferido 
ao sujeito passivo em até 3 (três) dias úteis.
[...]

Art. 28.

Art. 48.
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